
DECRETO Nº 4484 , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.2808

CAMARA MUNICIPAL DE PARAISOPOLIS
PCA WENCESLAU BRAZ 06                             

01696629/0001-80  Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0101 01 PROCESSO LEGISLATIVO

1 2.000,0001.031.0101.2326.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3 10.000,0001.031.0101.2326.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0201 01 SECRETARIA DA CAMARA

5 1.000,0001.031.0000.2001.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

21 2.000,0001.031.0000.2001.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
3.1.90.03.00 Pensões F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

22 2.000,0001.031.0101.2327.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 SECRETARIA DA CAMARA01 02

8 -10.000,0001.031.0101.2327.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$17.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

17.000,00Suplementação ( + )
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01 SECRETARIA DA CAMARA01 02

8 -2.000,0001.031.0101.2327.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

8 -2.000,0001.031.0101.2327.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

8 -2.000,0001.031.0101.2327.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

8 -1.000,0001.031.0101.2327.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-17.000,00Anulação ( - )

ANTONIO FELIX TEIXEIRA NETO
PRESIDENTE DA CAMARA


